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0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Os bens, Os direitos e Os valores oriundos, direta ou indiretamente, de 
ilIcitos penais serão destinados definitivarnente ao patrimônio dos orgaos de 
seguranca püblica do Estado do Acre, após o trânsito em julgado da sentença 
penal condenatOria que também decretar o perdimento, obedecendo as 
disposicöes estabelecidas na Lei Federal n.° 9.613, de 03 de marco de 1998, 
no que concerne a destinaçäo e a utilizacao dos recursos pelos Orgãos 
estaduais incumbidos da prevençäo e combate a tais crimes. 

Art. 20 A destinacäo a que se refere o art. 10 visa a promoçâo e ao 
aprirnoramento da atuaçao dos órgãos de segurança pUblica do Estado do 
Acre em relacão aos lilcitos penais, conforme preceitua o parágrafo 10 do artigo 
70 da Lei Federal n° 9.613, de 3 de marco de 1998. 

Art. 31' Os ativos financeiros provenientes de ilIcitos penais recuperados em 
investigaçäo criminal conduzida pela PolIcia Civil do Estado do Acre, cujo 
perdimento for decretado pelo Poder Judiciário em favor do Estado, serâo 
recoihidos ao Fundo Estadual que tern por finalidade a infraestrutura e a 
reestruturaçâo dos orgãos de segurança püblica, a aquisicão e ao 
aprimoramento de tecnologia, capacitacão de agentes e autoridades, em conta 
a ser indicada pelo Fundo Especial para Seguranca Püblica - FUNESP, de 
acordo corn a destinação prevista nesta Lei. 

Art.40 0 montante/percentual dos valores recebidos pelos ôrgâos responsáveis 
pela segurança pUblica do Estado do Acre deve ser publicado, semestralmente, 
na Internet, através do sItio oficial da Secretaria de Estado da Fazenda, bern 
coma deve ser encaminhado para a Assemblela Legislativa do Estado do Acre, 
ate o dia 30 de dezembro, o relatOrio anual das despesas efetuadas corn as 
receitas previstas na lei. 
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"Dispöe sobre a destinaçao de bens, 
direitos e valores oriundos de ilIcitos 
penais para Os órgâos que integram a 
segurança pUblica do Estado do Acre, 
conforme preceitua o §10 do Artigo 70 

da Lei Federal n. 0 9.613 de 03 de 
marco de 1998, e dá outras 
providéncias." 
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Art. 51  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
04 de fevereiro de 2020. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder— MDB 
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JUSTIFICAcAO 

0 presente Projeto de Lei busca a destinaçao de bens, 
direitos e valores oriundos de ilicitos penais relacionados a Lei Federal no 
9.613, de 3 de marco de 1998, para Os órgâos de segurança püblica do Estado 
do Acre. 

0 artigo 133 do Codigo de Processo Penal determina que, 
apOs o trânsito em julgado da sentenca penal condenatOria, os bens 
apreendidos ou sequestrados que sejam instrumentos de crime, ou produtos ou 
proveitos auferidos corn a sua prática sejam avaliados e vendidos, e o dinheiro 
apurado, recoihido ao Tesouro Nacional, quando nào couber ao lesado ou ao 
terceiro de boa-fe. 

Verifica-se, neste sentido, no texto constitucional a previsão 
de dispositivo, referente aos crimes de tráfico, revertendo adequadamente Os 
recursos em beneficio da fiscalização, controle, prevençâo e repressao do 
crime: 

Art. 243. Parágrafo Unico, CF/88: "Todo e qualquer bern 
de valor econOmico apreendido em decorrência do tráfico 
ilIcito de entorpecentes e drogas afins e da exploracao de 
trabaiho escravo será con fiscado e reverterá a fundo 
especial corn destinacão especIfica, na forma da lei. 

Nada mais lógico do que empregar o produto expropriado 
do crime organizado no combate ao prOprio crime organizado. E exatamente 0 
que ocorre nos Estados que se apareiham para esse esforco, em perfeita 
consonância corn o Decreto n.° 5.015/2004 (Convençao das Naçöes Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacionaf). 

Tecidas essas consideraçöes iniclais, é importante 
ressaltar que a Poilcia Civil do Estado do Acre, instituiçâo permanente do 
Poder PUblico, essencial a defesa da sociedade e a prevencão da ordem 
pCiblica, incumbida das funcOes de PolIcia Judiciária e da apuração das 
infraçöes penais, exceto das matérias de exciusiva competência da Justiça 
Militar e ressalvadas as de competência da Uniâo, ha tempos, vem realizando 
urn incessante e incansável trabaiho visando ao combate dos altos Indices de 
criminalidade, em especial aos ilIcitos penais cometidos por organizaçöes 
criminosas e outros crimes diversos em nosso Estado. 

Conforme e de notório conhecimento, a Lei Federal n.° 
9.613, de 03 de marco de 1998, que °Dispöe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultacão de bens, dire itos e valores; a prevencao da utillzação do sisterna 
financeiro para os ilIcitos previstos nesta Lei; cria o Consetho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dé outras pro vidências." permite que Os 
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Estados procedam a sua regulamentaçao mediante edicâo de lei especIfica, 
consoante disposicao contida no artigo 70, § 10. Senâo vejamos: 

Art. 7° Silo efeitos da condenacao, além dos previstos 
no Codigo Penal: 

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos 
casos de corn petência da Justica Estadual -, de todos 
os bens, direitos e valores relacionados, direta ou 
indiretamente, a prática dos crimes previstos nesta Lei, 
inclusive aqueles utiizados para prestar a fiança, 
ressalvado o dire Ito do lesado ou de terceiro de boa-
fe;(Redaçao dada pela Lei n° 12.683, de 2012) 

§ 12  4 Ifniâo e Os Estados. no ãmbito de sims 
corn petências. regulamentarao a forma de destinação 
dos bens. direitos e valores cuja perda houver sido 
declarada, assegurada, quanto aos processos de 
competência da Justica Federal, a sua utilizaçao pelos 
ôrgaos federais encarregados da prevençao, do 
combate, da açao penal e do julgamento dos crimes 
previstos nesta Lei, e, quanto aos processos de 
corn petëncia da Justica Estadual, a preferëncia dos 
órgãos locais corn idêntica fun cao.(lncluIdo pela Lei n° 
12.683, de 2012). (Grifo Nosso) 

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei visa justamente 
regulamentar, em âmbito estadual, a citada legislação federal, trazendo, por 
conseguinte, incentivo financeiro aos Orgãos de segurança püblica do Estado 
do Acre, uma vez que Os recursos relativos a bens e valores apreendidos em 
acäes contra organizaçöes criminosas e crimes diversos serâo recothidos ao 
Fundo Especial para Seguranca Püblica - FUNESP, que tern por finalidade a 
reapareihamento, a infraestrutura e a reestruturaçao dos órgãos de segurança 
püblica, a aquisicâo e ao aprirnoramento de tecnologia, capacitacão de agentes 
e autoridades dos órgâos encarregados da prevençao e combate aos crimes 
previstos na Lei Federal n.° 9.613, de 03 de marco de 1998. 

Ressalte-se, par fim, que, para a efetivo combate a 
lavagem de dinheiro nâo basta a mera punicão criminal dos agentes. E 
imprescindIvel centrar esforços para o bloqueio e a decretacão do perdimento 
dos bens, os direitos e os valores oriundos, direta ou indiretamente, de 
atividades criminosas e a recuperaçao de ativos para o Estado. 

Par conseguinte, é de suma importância para a segurança 
pUblica do Estado do Acre a aprovação da Proposta Legislativa em comento, 
visando, justamente, ao fortalecirnento do combate aos crimes e, no mesmo 
sentido, ao enfrentamento de organizaçöes criminosas. 
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Diante do exposto, apresento a presente proposicâo 
legislativa e peco aos meus pares que aprovem. 

Sala das Sessöes 'Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
04 de fevereiro de 2020. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 
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